
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes 1788, Bento Ferreira, 
Vitória ES - CEP: 29050-940 Telefone: (27) 3334-4504 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vitória, no uso das atribuições regimentais 

conferidas no art. 30 e art. 318, § 2, da Resolução nº 2.060, de 13 de setembro de 2021 

(Regimento Interno); 

Considerando que o Projeto de Lei nº. 449/2025 foi regularmente votado e aprovado, 

com a emenda apresentada; 

Considerando o decurso do prazo regimental sem elaboração final ao Projeto de Lei nº. 

449/2025, apresenta-se;  

 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº____/2025 

 

Altera o Anexo I da Lei nº 9.278, de 28 de 

dezembro de 2018, para incluir o Dia 

Municipal da Palhaça no Calendário Oficial 

de Eventos e Datas Comemorativas do 

Município de Vitória, e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei nº 9.278, de 8 de junho de 2018, que institui o 

Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Município de Vitória, para 

incluir o Dia Municipal da Palhaça, a ser comemorado anualmente no dia 25 de julho. 

Art. 2º O Anexo I da Lei 9.278/2018 passa a vigorar da seguinte maneira: 

JULHO 

25 Dia Municipal da Palhaça 
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Art. 3º O Poder Executivo poderá promover atividades de valorização e divulgação da 

data, em parceria com a sociedade civil, artistas locais, coletivos e instituições culturais. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória/ES, 31 de março de 2026. 

 

ANDERSON GOGGI RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

 

 

 

DAVI ESMAEL 

1° Secretário 

 

 

 

MAURÍCIO LEITE 

2° Secretário 

 

 

 

JOÃO FLÁVIO 

3° Secretário 
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